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PREFEITURÁ. MUNICIPA,L DE ITAITINGA/ CE

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA N" 2024.08.01-02DL

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA NO 2024.08.01-O2DL
PROCESSO No 24.07.19 .F 34-07 / 2024

Preâmbulo

Torna-se público que o SECRETARIÀ DE FINANÇ,{S DE ITAITING,A. f CF,1':ot meio da Comissào

de Licitações e Compras, sediada na Rua Manoel cle Souza, n' 21.5, Compl. Pátio Itaiunga, Centro, Itaiunga/CE,
CEPr 61880-000, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço Global, na hipótese clo rr!
75, inciso II, nos termos da l,ci n" 14.133. clc l" tlcr'¡ltriL clq 20?1, demais normas aplicáveis e, ainda, cle acordo com

as condições estabelecidas neste Edital, e demais normas aplicáveis,

Recebimento das Propostas:
cle 23 de agosto de2024 as 8:00h a28 de agosto de2024até.às
09:00h. (Horário de Btasília).

Data da Sessão: 28 de agosto de 2024

Horário da Fase de Lances: 09:30 Hotas

Modo de Disputa: Aberto

Iyltly*1-1*Q-y-p-þ-bIn$gtç-Q-m-,þ-fLink de Acesso

1. po OBJETO pA CONTRATAçÃO pTRETA
1.1. O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
..AQUISIçÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA
DE FINANçAS DO MUNICIPIOf CE", conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Aviso de Dispensa Eletrônica.
1,2 A conttatação será fotmada por 01 (urn) item, conforme tabela constante â seguir:

1.3 O critério cle julgamento e seleção da melhor proposta será a de menor preço global por item, obserwadas as

exigências contidas neste Aviso de Contrataçào Diteta.

T Åv, t¡1l, Virçilio T¿lvor;:,1T1t, lt;riiinga - Ce
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preloilu rilrsci t;t iiinça.co. gov, hr
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7,495,75ANUAL 5 299,1501

lf ilì'l'IFIC;\DO DIGI'l'¡\1, l'Ì-CNIJ DO 'I'lPO ;\:
'\llM¡\Zl-N¡\DO NO 'l'OKliN. - CA'i'lvl¡\'I': 2720(
llcrtifrcaclo l)igital c -CNP.) do tipo r\3 armazcna<lo t.to tokcn
udrão I(lP -Iìrasil, com valiclaclc dc 36 mcscs c capacidaclc dr

rrmâzcn¿ìrncnto dc 1 28k.

40 202,73 8.085,2002

lillÌì'lIlìICr\DO DIGI'I'AI, ll-CPF DO TIPO ¡\3. - CATM¡\'l'r
27200 Ccttifica<ìo Digital c -Cpf do tipo i\3 (sorncntc

:crtificado) pârà ârmâzctlâmcnto no tol<en paclrão ICI)-Brasil,
:c¡m validadc dc 3ó mcscs.

ANUAL

9.580,95VALOR GLOBAL
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1.4 l-Iavendo rnais cle um itetn, faculta-se ao fornececlor a participaçâo em quantos forem de seu interesse.

¿ oe pnntlcrpeçÃo Ne olspnNse erEtnoNrcA
2.1 À participação na presente dispensa eletrônica se dará mecliante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do
sistema de compras do Município, clisponível no endereço eletrônico s,rvs,.nor.'<¿bl)nl-r.rcrf.c.9-rl.L¡r.

2,2 Os fornecedores cleverão atencler aos procedirnentos previstos no Manual do Sistema cle Dispensa Eletrônica,
disponível no enclereço eletrônico supramencionado, para acesso ao sistema e operacionabzação.
2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seLr representante no Sistema
cle Dispensa Eletr'ônica, não cabendo ao provedor do sistema otr ao órgão entidade prorrrotor clo ptocedimento a

tesponsabilìdade por eventuais danos clecorrentes de uso indeviclo cla senha, aincla que por terceiros nào

autorizados,
2.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
a) Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Btasil com poderes exptessos para receber citação e

responder administrativa ou judrcialmente;
c) Que se enquadrem nas seguintes vedações:
i) -A.utor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a conltataçào
versar sobre obra, sewiços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
ii) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
or.r empresa da qtral o autor do projeto seja ditigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contrataçâo versar
sobre obra, serwiços ou fornecimento de bens a ela necessários;
iii) Pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em ciecorrência
de sanção que lhe foi irnposta;
iv) Aquele que mantenha vinculo de natvreza técnica, comercial, econômica, fìnanceira, trabalhista ou civil corn
dirigente do órgão ot¡ entidade contratante ou corrr agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

Frscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
v) Empresas controladoras, controladas ou colìgaclas, nos termos da Lei 6.404/1,976, concoLrenclo entre si;

vi) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à clivulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de tral¡alho infantil, por submissão de trabalhaclores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.4.1 Equiparam-se aos autores do ptojeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.4.2 Apl,ca-se o disposto no inciso "iji" também ao fornecedor que atue em substituição a outta pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de budar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jr"rrídica do
fornecedor.
d) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (,\córdão no 746/2014-
TCU-Plenário).
2.5 Será permitida a patticipação de cooperativas, clesde que apresentem demonstrativo de attração em regimc

cooperado, com reparrição de receitas e ciespesas entle os cooperados e atenclam ao artigo 16 cla I-ei t'f 14133/21.
2.6 En sendo permitida a parucipação de cooperativas, serão estendidas a elas os l¡enefícios previstos para as

microempresas e empresas de pequeno porte, quando elas atenderem ao clisposto no artigo 34 da Lei n"
1,1,.488/2007.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E C.{DASTMMENTO DA PROIQSTÀINIIETAL
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua Proposta inicial,
na forma deste item.
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3.2 O fornecedor interessado, após a dir.'ulgação do aviso de conftatação direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a propostâ com a descrição do objeto ofertado, 

^ 
m^tca do prodr"rto,

quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidosparaâaberturadoiníciodaetapadelances.
3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traball,istas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,
3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vincularn a conttatada.
3.5 Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tlibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serwiços.
3.6 Os preços ofertados, tânto na proposta inicial, quanto na eta;p^ de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altenção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outfo pretexto.
3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotaçào
adequada setá a que cotresponde à média dos efetivos tecolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.8 A apresentação das propostas implica obdgatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe neste aviso e seus anexos: a) Documentos de habihtação; b) Termo de Referência; e

c) Minuta do Contrato, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, Quando requerido, sua substiruição,
3,9 O pnzo de vaüdade da proposta não será inferior a 9O(noventa) dias, a contar da clata de sua apresentaçào.
3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n" 1.23f 2006, estando apto 

^ 
usufiuir

do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Dileta e seus anexos;

d) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como fitmes e

verdadeiras;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com cleficiência e pata reabilitado da Previdência
Social, de que ffata o artigo 93 da Lei n" 8.213/1,991;

Ð Q". não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 1ó

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da

Constituição Federal.
g) O fornecedor organizado em cooperativa deverá declatar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 daLei n" 14.733, de 2021,, quando permitida a participação.

4. DA FASE DE LANCES
4,7 A partir da data e horário estabelecidos neste Âviso de Contratação l)ireta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema p^r^ o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horârio de ñnaluzação de lances também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a ete;p^ competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente pot meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registto.
4,2,7 O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado

pelo sistema;

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances

intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta;
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4.3.2 O interwalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entte os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real).
4.4 Havendo lances iguais ao menor jâ of.ertado, ptevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6 Durante o procedimerìto, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do fornecedor.
4.7 Imediatamente após o tétmino do prazo estabelecido p^ra a fase de lances, havetâ o seu encerrâmento, colrr o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação,
4.7.1 O encerramento da fase de lances ocotrerá de forma avtomâtica pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatódo ou mecanismo similar,

5. DO TULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO
5.1 Encerrada a fase de lances, será veriFrcada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibil-idade do preço em relação ao estipulado p^t^ 
^ 

contratação,
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela ,\dministraçào, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado a melhor proposta, para
que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5,2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classifìcados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no relatório do procedimento da
dispensa eletrônica.
5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adeqtrada ao ílltimo lance e, se necessário, de

documentos complementares.
5.4 O critério de juigamento será o menor pteço global por item.
5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1 Contiver vícios insanáveis;
5.5.2 Não obedecer às especifi.cações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3 Apresentat preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrâda, quando exigido pela Administrâção;
5.5,5 A.presentar desconformidade com quaisqtrer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6 Quando o fornececlor não conseguir comprovar que possui ou posstrirá ïecursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1 For insuficiente p^t^ îL cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valot zeto, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido Limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, pata os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração;
5.6.2 Apresentaï um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em insttumentos de

carâter normativo obdgatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7 Se houver indícios de inexequibiliclade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, parâ que a empresâ comprove a exequibilidade da proposta.
5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo p^t^ a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que oão haja majorzçã.o do preço;

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanâr erros ou falhas que não alterem a substância das

p(opostas;
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5.9 Para fins de anáLise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10 Em caso de havet divetgência entre as especificações do(s) item(ns) contjdos proposta de preços e as

especificações contidas no Termo de Referência do Edital prevalecem as do Termo de Referência, inclusive para
fins de desclassificação.
5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiFrcado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e hotádo para a sua

continuidade.
5.13 Encerrada a análise quanto àacettação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Àviso de Contratação Direta,

6- DA HABILITAÇÃO
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constâm do ANEXO I - DOCUMENTAÇÀO
EXIGIDÂ PARA HABILITAÇÂO, deste aviso e serão solicitados do fornecedor melhor classificado da fase de

Iances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parttcþação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastto de Fornecedores, verificada pot meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov. br/ ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www. cnj. jus.br/improbi dade_aðm f consultar_requerido.php);
d) Usta de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6,2.lPam a consulta de fornecedores pessoa jur'ídica poderá haver a subsutLrição das consultas das alíneas "b", "c" e

"d" acima pela Consulta Consolidada de PessoaJurídica do TCU ftttps://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6,2,1,1 

'4, 
tentativa de buda será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros;
6,2,1,2 O fornecedot será convocado para manifestação prévia à sua desclassificação;
6.2,2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.
6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos forlecedores será verifìcada por meio do
Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos,
ffi.l É, dever do fornecedor atuahzar previamente ", ão-pto.rações constantes do Cadastro de Fornecedotes
(SICAF) para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a

respectiva documentaç ão atuaßzada.
6,3,2 O descumprimento do subitem acima implicaút a inabihtação do fornecedot, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certìdões lograr êxito em encontrar a(s) ceridão(ões) válida(s).
6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à conltmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.5 Somente haveú. a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos r¡ediante aptesentação dos

documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretencla auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementat no 123f 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.

a
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---.* Constrnindo novcls c¡imínhos **
6.7 Havendo necessidade de analisat minuciosamente os clocumentos exigidos, a sessão será suspensa, senclo

informada a nova data e horário p^rta sua continuidade.
6.8 Será inal¡ilitado o fotnecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não xpresentnr quaisquer clos

docr.rmentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Àviso de Contrataçào Dueta;
6.8.1, Na hipótese de o fotnecedor não atender às exigências pan 

^ 
habihtação, o órgão ou entidade examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAçAO
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua peia contrâtação, será fitmado Termo de Contato
conforme minuta anexa neste Aviso.
7.1.2 O adjudicatário terâ o pnzo cle 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar cr

Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratâção, sem ptejuízo das sanções previstas neste Àviso de

Contratação Direta.
7.1,3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administrâção.
7,2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emirida à empresa adjudicada, impJ-ica no
reconhecimento de que;
7.2.1 Referida Nota está vinculada ao contrato, apLicando-se à reiação cle negócios ali estabelecida as disposiçôes cla

Let n" 1,4.1,33/2021,;

7,2.2 A contrâtada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Conttatação Diret¿ e seus anexos;

7.2.3 A contratadâ reconhece que âs hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 1.37 e 138 da Lei n"
1,4.1,33/21, e reconhece os direitos da Aclministlação previstos nos artigos 1,37 a 1,39 da mesma Lei, bem cor¡o as

regras contidas no contrato.
7.3 O prazo de vigência cla contratação é o estabelecido no Termo de Referência, conforme previsão nos anexos a

este Aviso de Contratação Direta.
7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida â compÍovação das condições de

habrlitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor dutante a vigência da

contratação.

8. DAS DISPOSICOES GERAIS
8.1 O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica integtante do Sistema de Comptas clo

Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos

fornecedores registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por trlensageffr

eletrônica, na correspondente linha de fomecirnento que pretende atender.
8.2 No caso de todos os fornecedores restarem descl¿ssifìcados ou inabilitados þrocedimento fracassado), a

Administação poderá:
8.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2,2 Valer-se,patl. a contratação, de proposta obtlda na pesquisa de preços que setviu cle base ao procedimento, se

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendiclas às condiçoes de habilitação

exigidas.
8,2,2.'J-. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionaltzada fora deste procedimento.
8.2.3 Fixat pt^zo para que possa haver adequação das pÍopostâs ou da documentação de habilitação, confortle ct

caso.

8.3 Às providências dos surbitens 8.2.1, e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de

quaisquer fornecedotes interessados þrocedimento deserto).
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'.*.* Ccnstruindo nr¡vos caminhc¡s **
8.4 Havendo a necessidade de rcaltzação de ato de qualquet nat'ýezã pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o ptazo indicado pelo agente competente da Administtação
na tespectiva notificação.
8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela r\dministração ou de sua desconexão,
8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcaltzaçã,o do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida pan o primeiro dia írtil subseqr.rente, no mesmo hoúrio
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
8.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de

Brasília - DF, inclusive pâra contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
8.8 No julgamento das propostas e da habilitaçã,o,a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fi¡ndamentado, tegisttaclo em

ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficâcia para ltns de habilitação e classificação.

8.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da amplìação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Àdministração, o princípio cla

isonomia, a finalidade e a segurança da conffataçäo.
8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.
8.11 Em caso de divergência entte disposições deste Aviso de Contatação Direta e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecetá as deste Aviso.
8,l2Da sessão pública será dir.'ulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13 Integram este Äviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.14 Os fornecedores se submetem as sanções previstas na Lei n" I4,t33/2021, bem como àquelas expressamente
previstas no Termo de Referência e Contrato contidos nos anexos deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
8.14.1ÀNEXO I - Documentação exigida para Habilitação;
8.14.2 ANEXO II - Termo de Referência; e

8.14.3 ANEXO III - Minuta do Contrato.
Itaiunga/CF,21. de agosto de2024.
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ANEXO I _ DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO

1. Habilitação jurldica:
1.1 No caso de empresário individual, inscnção no Regisuo Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respect-iva sede;
1,2 Em se tratando de Mictoempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedot
Individual - CCMEI, cuja aceitação ftcarâ condicionada à verificação da autenticiclacle no sítio
www.portaldoempreendedor.gov. br;
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da tespectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
1.4 Inscdção no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

mattiz, no caso de ser o participante suctrrsal, filial ou agència;
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
1.6 Decteto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1..7 No caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária; inscrição do ato constitutivo
da filial, sucutsal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matÅz
1.8 No caso de Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,

além do registro de que trata o 
^rt. 

1,07 da Lei n" 5.764, de 16 de dezembro !971.
1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação tespectiva,

2. Reguladdade fiscal, social e trabalhista:
2,1 Prcva de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;
2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cetridão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(?GFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.,751., de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daFazenda Nacional;
2,3Prcva de regulatidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certjdão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Traballro, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;

2.5 Prcva de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
2,6 Prcva de reguladdade com a Fazenda Estadual e,/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
2,7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tdbutos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante â apresentâção de declaração da Fazenda tespectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
7,8, Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, apafiir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o,

XXXIII, da Constituição.
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